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    PREFÁCIO




    Nestes meus 24 anos de docência universitária na Faculdade de Direito da PUC-Campinas notei um fenômeno do aumento da quantidade de alunas nas salas de aula e a diminuição do número de alunos. Além disso, para além do aumento quantitativo das alunas, também passei a notar que elas, geralmente, se mostram mais aplicadas e dedicadas.




    Naturalmente isso resulta na maior presença das bacharelas em direito nas inscrições para os concursos públicos para as carreiras jurídicas, o que vem a refletir, em razão da qualidade das candidatas, no aumento da proporção das candidatas aprovadas frente aos candidatos aprovados.




    Se há maior quantidade de candidatas, e se estas são aprovadas em maior quantidade que os candidatos, seria natural que elas seguiriam o caminho da promoção da carreira, atingindo os cargos mais altos em números proporcionais aos do ingresso na carreira.




    Contudo, nem sempre esse caminho se demonstra factível frente aos desafios impostos por questões de gênero, raciais, familiares e sociais.




    Neste excelente trabalho que tenho a honra de prefaciar, Ana Carolina Annunciato Inojosa de Andrade analisa cientificamente o processo de evolução da presença feminina na carreira da magistratura no Tribunal de Justiça de São Paulo, desde o ingresso até a progressão para o cargo de desembargadoras, demonstrando os degraus a serem superados para as mulheres atingirem os mais altos postos no Tribunal.




    A Constituição Federal de 1988, quando trata do princípio da isonomia, estabelece no caput do art. 5º, que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Só isso já bastaria para a garantia da igualdade de tratamento entre homens e mulheres. Entretanto, o legislador constituinte entendeu por bem dispor no inciso I, do mesmo art. 5º, que “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição”. Como a lei não traz letras inúteis, deve-se entender que a busca da igualdade entre homem e mulher é um princípio programático de nossa Constituição.




    Contudo, como a mera previsão constitucional não entrega automaticamente a igualdade, e como na vida social são encontradas dificuldades ou barreiras para o pleno exercício da isonomia, ações afirmativas devem ser criadas para o atingimento desta finalidade, pois “são importantes as interferências jurídicas (em grande medida, estatais), ainda que contramajoritárias (quer dizer, contra a episódica vontade da maioria ou dos detentores do poder político-social), para eliminar desigualdades e proporcionar igualdade” (ROTHENBURG, Walter Claudius. Igualdade. In Direitos Fundamentais e Estado Constitucional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009).




    Neste sentido, o Conselho Nacional de Justiça instituiu a Política Nacional de Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário, por meio da Resolução CNJ 255/18. Esta política institucional provocou a alteração da Resolução CNJ 106/10, com a inclusão de seu art. 1º-A, por meio da Resolução CNJ 525/23, o qual dispõe:




    No acesso aos tribunais de 2º grau que não alcançaram, no tangente aos cargos destinados a pessoas oriundas da carreira da magistratura, a proporção de 40% a 60% por gênero, as vagas pelo critério de merecimento serão preenchidas por intermédio de editais abertos de forma alternada para o recebimento de inscrições mistas, para homens e mulheres, ou exclusivas de mulheres, observadas as políticas de cotas instituídas por este Conselho, até o atingimento de paridade de gênero no respectivo tribunal.




    Poder-se-ia entender importante a participação de desembargadoras nos órgãos colegiados dos tribunais para a melhor compreensão e julgamento de temas sobre violência contra a mulher, tais como assédio moral e sexual, violência obstétrica, dentre outros. Entretanto esse ponto de vista leva apenas à objetificação da atuação da mulher na carreira da magistratura, de modo que a participação feminina nos tribunais deve ser garantida pelo mero critério objetivo da aplicação do princípio constitucional da isonomia.




    Ademais, um órgão colegiado heterogêneo, composto de homens e mulheres, com respeito à diversidade de raça e etnia, irá dificultar julgamentos enviesados, e propiciará melhores decisões sob diferentes perspectivas, forçando cada membro julgador a se abrir para o diálogo e compreender os argumentos dos membros de um colegiado diverso, propiciando decisões mais legítimas e democráticas. (EPSTEIN, Lee Epstein; KNIGHT, Jack. How social identity and social diversity affect judging. Leiden Journal of International Law, 2022)




    Neste momento em que o Supremo Tribunal Federal conta apenas com a ministra Carmen Lúcia como representante do gênero feminino1, importante olharmos para esta necessidade de composição heterogênea de nossos tribunais, sendo que o desafio é enorme se olharmos para homogeneidade na composição de nossa Suprema Corte.




    Que esta pesquisa sirva como farol para iluminar a plena adoção pelo Poder Judiciário do espírito democrático constante do preâmbulo de nossa Constituição, com vistas à composição de seus órgãos colegiados de forma “pluralista” e “sem preconceitos”.




    Peter Panutto
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        	1 Após a aposentadoria compulsória da ministra Rosa Weber em setembro de 2023, foi nomeado para sua cadeira o ministro Flávio Dino, em fevereiro de 2024. Disponível em https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/flavio-dino-toma-posse-como-ministro-do-stf/. Acesso em 02/10/25.



      


    


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    Em uma entrevista disponível no canal do youtube2, a então juíza da Suprema Corte Norte Americana, Ruth Bader Ginsburg, afirmou que a explicação mais simples para entendermos a ideia do feminismo é a da luta para que as pessoas sejam livres para desenvolver seus próprios talentos, sejam quais forem eles, em uma existência independente de repressões oriundas de barreiras artificiais, criadas pelos homens, e não pelo divino.




    A fala da juíza traduz o espírito do mote inicial do interesse do presente trabalho, que diz respeito à inconformidade com as barreiras imputadas a diversos grupos humanos à concretização, ainda na sociedade do século XXI, das suas aptidões, mediante a compreensão de que é um golpe fatal a qualquer pretensão de realização dos direitos humanos não permitir ao outro ser quem se é.




    É bem verdade que esse desconforto pode ser reproduzido em relação a muitos grupos, como a comunidade LGBTQIAPN+, às pessoas com deficiência, às pessoas negras, às mulheres e, enfim, aos muitos grupos socialmente oprimidos. Assim, a escolha por uma pesquisa voltada ao gênero feminino toca em questões de interesse pessoal pelo tema, bem como no entendimento de que dentro de uma sociedade sexista surgem diversos tipos de relações de dominação e há um território rico na pesquisa de gênero, em termos de estudo acerca dessas opressões ao básico direito de se existir integralmente.




    A dominação masculina e branca nos espaços de poder3 é nítida e contribui à sedimentação no imaginário popular de que, para pertencer em certos espaços, é preciso atender a um padrão específico, quanto a diversos fatores, dentre eles o gênero. A premissa da qual partimos é a de que essa predominância é operada e mantida por mecanismos ocultos ou explícitos, criados pela sociedade, mas sempre naturalizados, sob a falaciosa ideia de que os postos de poder são ocupados da maneira que o são, por motivos biológica e naturalmente estabelecidos, existindo papéis pré-determinados do masculino e do feminino, do ser dominante e do dominado.




    Essa, em verdade, é a lógica estabelecida em uma sociedade sexista, ou seja, aquela em que se tem um “sistema de dominação institucionalizado”, no qual o patriarcado é uma das estruturas da sociedade capitalista, em um contexto em que o “sexismo restringe o comportamento das mulheres em alguns âmbitos, ao mesmo tempo em que propicia liberdade de movimento em outras esferas” (Hooks, 2019, p. 32), fornecendo a equivocada ideia de que algumas mulheres seriam livres. Essas, as supostamente livres das máculas do patriarcado, conseguem ascender, mas, para tanto, precisam explorar outras mulheres e/ou agir conforme ditam as regras sexistas. Trata-se, portanto, de uma engrenagem extremamente bem-estruturada e enraizada em nossa sociedade, que dificulta, inclusive, a percepção de que todas, em maior ou menor grau, estão inseridas em um contexto de dominação.




    É preciso, assim, a constante consciência de que existir enquanto mulher neste mundo é achar-se em um sistema patriarcal opressor, cujo domínio varia de intensidade a depender da cor da pele, da orientação sexual, da posição social que a mulher ocupa. Trata-se, em muitos casos, de sobreviver e resistir em um mundo que apenas tolera a existência da mulher, desde que essa o faça nos termos permitidos pelo patriarcado, sendo veementemente combatida a tentativa de existir fora da imposta cultura hegemônica de gênero.




    Nesse ponto, cumpre esclarecer que gênero é adotado no presente estudo como um termo político, porque reflete escolhas e regras sociais imputadas ao feminino e ao masculino, no afã da manutenção de relações de dominação. A visão adotada é aquela inscrita por Joan Scott (1990), que enxerga gênero como uma categoria útil de análise histórica, fundamental à compreensão dos arranjos sociais. Assim, sempre que nos referirmos ao longo de todo o texto a termos como mulheres, feminino ou, enfim, palavras substantivas, pronomes ou adjetivos femininos, utilizaremos as nomenclaturas como um sinônimo de gênero feminino, sendo certo, portanto, que consideramos como mulheres (ou tudo o que é feminino) neste trabalho as pessoas que se entendem pertencentes ao gênero feminino, não havendo nisso uma relação com o sexo biológico.




    Aliás, a adoção do termo gênero em seu sentido político implica a rejeição de qualquer concepção essencialista, o que significa que adotamos um entendimento existencialista acerca do que é ser mulher. Todavia, por questões de técnica de escrita, a fim de evitar a repetição de um mesmo termo (gênero feminino), vão ser utilizados ao longo do texto outros nomes que remetam ao feminino, sempre na ideia aqui exposta.




    No sentido do que vem sendo dito, um estudo sobre gênero precisa de um olhar interseccional, no sentido do termo firmado pela intelectual Kimberlé Crenshaw, de que gênero deve ser observado em conjunto com diversos eixos de subordinação, de forma a se compreender que “outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras” 
(Crenshaw, 2002, p. 177).




    Dentro desse terreno fértil de estudos e da lógica supra indicada de uma sociedade sexista, voltamos o nosso olhar para a perquirição da existência da institucionalização da dominação masculina no Poder Judiciário, que carrega um poder simbólico e, também, literal no sistema constitucional brasileiro, visto que a ele cabe interpretar e dizer o que é a norma e como ela deve ser aplicada. A figura central desse poder está na magistratura, a quem cabe o “peso da caneta”, e a autoridade de dizer como a estrutura normativa deve ser vivenciada.




    Há, contudo, um paradoxo entre essa instituição a quem cabe a guarda interpretativa do ordenamento jurídico e a letra posta da lei, quando falamos na concretização do fundamental direito de igualdade entre homens e mulheres. Afinal, um olhar mais atento ao Judiciário nos faz perceber que os altos escalões de suas instituições ainda são predominantemente masculinos e brancos4. Seria o Judiciário mais uma engrenagem da estrutura patriarcal da nossa sociedade?




    Para a realização da investigação aqui proposta, foi tomado como recorte geográfico de pesquisa o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), e como recorte temporal o período de 1988 a 2023.




    A escolha pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo se deu por alguns fatores, que passam a ser devidamente justificados:




    (i) primeiramente, trata-se do maior Tribunal do país, em que estão concentradas 27% da totalidade dos processos judiciais em andamento no país e, inclusive, é considerado o maior Tribunal de Justiça do mundo em termos de volume de processos (TJSP [2023g]);




    (ii) sua força de trabalho conta com cerca de 2.500 magistrados, aproximadamente 40 mil servidores(as), sendo 320 as suas comarcas (TJSP [2023g]);




    (iii) a pesquisa foi realizada durante o mestrado junto a uma Universidade do interior do Estado de São Paulo, em que a autora do trabalho foi beneficiária de bolsa parcial de estudo, sendo, portanto, uma pesquisa que deve prestar contas à comunidade local e com ela contribuir de forma mais estreita, sendo certo, é claro, que as reflexões trazidas servem a todos os Estados, porque inseridos dentro da mesma lógica de dominação e poder.




    A sua vez, o recorte temporal foi escolhido em razão de ser correspondente ao período do início da vigência da Constituição Federal de 1988, em que consta o fundamental direito de igualdade entre homens e mulheres e ao período anterior à aplicação da regra da paridade de gênero nos Tribunais (Resolução CNJ 525/2023), tendo em vista que a análise posterior a essa regra deverá ser feita com novo olhar sobre o tema, para análise de eventual impacto na configuração dos Tribunais, o que inclusive só poderá ser realizado no futuro, após um relativo período de aplicação da regra.




    Em suma, o presente trabalho investiga a existência de barreiras institucionais à ascensão de mulheres magistradas no Poder Judiciário, tendo como o recorte geográfico de pesquisa o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), e como recorte temporal o período de 1988 a 2023.




    Não é adotada no presente trabalho a ideia de que, necessariamente, um magistrado que não seja homem ou não seja branco representará seus pares, ou que aqueles não irão possuir, de forma hegemônica, consciência acerca de lutas sociais. Assim, não se pode presumir que mulheres atuarão de maneira mais preocupada com outras mulheres em demandas que envolvam questões de gênero, por exemplo, ou que todos os homens são despreparados para o tema. Afinal, uma representação feminina não é uma representação feminista (seria o ideal, mas o mundo real, normalmente, não personifica nossos desejos). Aliás, pensar o contrário seria assumir um pensamento essencialista, o que, como já dito, é rejeitado neste trabalho.




    Também, é preciso deixar claro que, em momento algum, se pretende com o estudo ora apresentado questionar a competência de quem está ocupando as cadeiras hierarquicamente superiores do Judiciário. O que se questiona é a competência quase que exclusiva de um grupo específico para fazê-lo.




    O presente trabalho fala de uma categoria (magistratura) que só pode alcançar seus postos de trabalho com educação técnica à qual a esmagadora maioria dos brasileiros não tem acesso5. Afinal, para seguir a carreira da magistratura é preciso ter uma formação universitária no curso de direito e ter conhecimento específico suficiente para superar uma forte concorrência. Não são muitos os brasileiros que têm acesso a esse nível de educação, ou condições financeiras para manter uma vida, muitas vezes, dedicada por anos exclusivamente aos estudos. Mas, mesmo em se tratando de uma parcela da população que teve acesso a níveis elevados de educação – alguns com maior sacrifício que outros, o número de mulheres juízas é muito menor que o de homens juízes, e esses números são ainda mais reduzidos se o recorte de raça for realizado, bem como se analisados os postos mais elevados de poder, realidade que se repete no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo6. Ou seja, mesmo entre a população que recebe formação universitária, o “mérito” opera majoritariamente em relação aos homens e isso que precisa ser questionado.




    Como já dito, a questão é complexa, porque para se chegar ao retrato que temos – e que queremos mudar – nos bancos do Judiciário, não há uma explicação única, relativa exclusivamente à capacidade daqueles que estão nessas posições de poder. Trata-se, em verdade, de questões multidisciplinares que explicam os desenhos da nossa sociedade. O olhar para a composição do Tribunal e como ele se preocupa, enquanto instituição, em diversificar suas cadeiras é uma das linhas possíveis de análise dos muitos questionamentos aqui colocados.




    Por tal motivo, o presente estudo objetiva fazer a análise não apenas jurídica e estatística dos números que envolvem o Judiciário, com o recorte específico do maior Tribunal do País, o Tribunal de Justiça de São Paulo, mas discutir também os aspectos sociais que resultam nas configurações que conhecemos há séculos, relativas a formações masculinas e brancas nos espaços de poder.




    O trabalho está dividido em cinco capítulos, sendo o primeiro e o último de introdução e conclusão, respectivamente, e tem, portanto, como cerne de pesquisa três capítulos.




    O segundo capítulo trata das desigualdades de gênero no Poder Judiciário, trazendo à baila a discussão acerca do gênero e da divisão sexual do trabalho como categorias de análise necessárias à compreensão do fenômeno objeto do estudo. Assim, seu objetivo é discutir como a questão de gênero, nela inserida o peso das questões pessoais, pode vir a influenciar a carreira das mulheres magistradas.




    Nesse sentido, o primeiro item do capítulo segundo aprofunda a questão da discussão de gênero na literatura feminista proposta. O segundo item do referido capítulo se subdivide em outros subitens, para mergulhar na discussão acerca da divisão sexual do trabalho como fator essencial à definição de papéis do que caberia ao gênero masculino e ao gênero feminino, e à sua contribuição para a manutenção da mulher com o cuidado da vida privada e seu afastamento dos espaços públicos de poder e, portanto, dos locais em que a luta por mais direitos se opera – dentre eles o Judiciário, em que a interpretação desses direitos é feita.




    O terceiro capítulo fala sobre o entrelaçamento da questão das mulheres, das políticas públicas e do direito e se encontra divido em dois grandes grupos: o primeiro diz respeito à discussão acerca do porquê precisamos falar da presença feminina no Judiciário, e o segundo ao aprofundamento do estudo da Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário, que é a concretização, mediante políticas afirmativas, da compreensão da importância em se concretizar o alargamento da feminização do Judiciário no âmbito da magistratura.




    O segundo e o terceiro capítulos são predominantemente teóricos, com a apresentação da literatura pesquisada, mas há também inserções estatísticas e numéricas juntamente com a tratativa teórica, sempre que possível essa interligação. Ainda, nesses capítulos são apresentados um panorama geral do diagnóstico da presença de mulheres na magistratura do país, mas também há a inclusão de dados específicos ao TJSP, pretendendo-se, sempre, a apresentação do panorama geral e específico.




    Quanto à pesquisa bibliográfica desses capítulos, esclarecemos que a maior parte da literatura utilizada foi encontrada através do efeito “bola de neve”, com pesquisas dentro da bibliografia utilizada nas obras encontradas ao longo da pesquisa. O ponto de partida, contudo, foram as autoras mais encontradas quando da busca inicial e que, conforme o andamento do estudo, foram entendidas como referências no tema, eis que citadas em boa parte dos trabalhos encontrados e, assim, a partir delas, o efeito “bola de neve” foi iniciado.




    Nesse toar, o primeiro passo para a identificação das autoras mais citadas foi a busca na Plataforma Sucupira – CAPES7 e foram utilizados quatro termos de pesquisa:




    (i) Feminização e justiça – encontramos doze títulos através dessa indexação, mas apenas dois tinham relação com o estudo;




    (ii) Feminização do judiciário – foram identificados três títulos, mas, novamente, apenas dois tinham relação com a presente pesquisa;




    (iii) Gênero e magistratura – essa foi a indexação que mais gerou resultados práticos, com trinta e sete obras encontradas, das quais doze se apresentaram compatíveis com o estudo aqui proposto e trouxeram maior força ao efeito “bola de neve” gerando, diretamente, a busca de mais de quarenta obras; e




    (iv) Mulheres e magistratura – nessa busca foram encontrados vinte e quatro textos, mas, daqueles úteis ao presente trabalho, todos se repetiam aos já encontrados através das buscas anteriores.




    Através dessa busca inicial, foi identificado que os trabalhos mais citados, em âmbito nacional, são aqueles das autoras Fabiana Severi, Maria da Glória Bonelli, Tharuell Lima Kahwage e Maria Tereza Sadek. A partir dos textos dessas autoras, foram identificadas obras de outros importantes autores e autoras, como a Flávia Biroli, Pierre Bourdieu e Roberto Fragale Filho, no âmbito da discussão acerca da divisão sexual do trabalho, ou da pesquisa sobre a feminização do Judiciário.




    No âmbito internacional, foi identificado que, nos trabalhos referenciais nacionais, são muito citados textos da Anne Boigeol, o trabalho da Ulrike Schultz e da Gisela Shaw, e da Carrie Menkel-Meadow (além do já citado Pierre Bourdieu). Ainda, encontramos importante trabalho no campo de pesquisa aqui proposto em obras da professora Lee Epstein e, através de seus textos, foi encontrada a professora Sally J. Kenney, cuja obra, why women in the judiciary really matter foi uma das bases ao primeiro tópico do capítulo terceiro deste trabalho.




    Importante destacar que muitas das obras – livros e artigos – de autoras internacionais foram adquiridas por meio da Northeastern University, através do orientador da autora, durante o mestrado desta, que teve acesso ao material em razão da sua atuação como Visiting Faculty naquela instituição.




    Em suma, cada uma dessas autoras e cada um desses autores, com um ou mais trabalhos, viabilizaram a busca de muitos outros trabalhos, que foram tornando possível a realização do estudo ora apresentado.




    O quarto capítulo traz o resultado do levantamento de toda a normativa do Tribunal de Justiça de São Paulo analisada no presente estudo para a verificação do ponto fundamental do tema aqui proposto, relativo à análise da existência de eventuais barreiras institucionais daquele órgão à feminização dos seus quadros hierarquicamente superiores.




    Optou-se, assim, em alocar nos capítulos segundo e terceiro, a apresentação de forma inicial da literatura que embasa a análise crítica da normativa encontrada junto ao Tribunal, por entendermos que essa base teórica é essencial à compreensão do tema e caminho necessário a uma análise crítica do material analisado, pois, como dito, as barreiras podem ser invisíveis e o entendimento da sua existência só pode partir da compreensão de que há a institucionalização social de um sistema patriarcal; e, na sequência, com essa base teórica sedimentada, proceder à análise dos dados específicos do TJSP levantados.




    Para a realização do quarto capítulo, foram levantadas 7245 normas, entre Portarias da Presidência, Provimentos da Presidência, Provimentos do Conselho Superior da Magistratura, Resoluções do Órgão Especial e Assentos do Órgão Especial. Dessas normas, foram separadas todas aquelas que tivessem relação com o tema proposto, sendo certo, contudo, que foi possível a obtenção do cenário como um todo, mediante a análise da linguagem utilizada e da dinâmica de ocupações de cargos mais elevados através da totalidade das normas.




    O arcabouço normativo do TJSP foi levantado no site da própria instituição, através do endereço eletrônico <https://www.tjsp.jus.br/Biblioteca>, que diz respeito à biblioteca e à gestão do conhecimento do Tribunal, e contém, de forma eletrônica, acervo histórico de portarias, resoluções e, enfim, das normas publicadas, pelos altos escalões administrativos daquele Tribunal.




    Ainda, o site do TJSP também conta com o campo da “Memória da Magistratura”, disponível no endereço eletrônico <https://www.tjsp.jus.br/Memoria>, em que há diversas informações institucionais e históricas dos órgãos, dentre as quais um campo que leva ao painel estatístico da memória da magistratura, desde o ano de 1972, até o atual período, com a indicação dos concursos realizados, do número de inscritos, dos aprovados, ano a ano e com a informação do gênero das pessoas aprovadas, tudo disponível no link <https://www.tjsp.jus.br/Estatistica/Estatistica/Ingresso>.




    No que tange aos dados nacionais utilizados ao longo do trabalho, como o diagnóstico da participação feminina no Judiciário e o levantamento da presença de negros e negras nesse Poder, os dados utilizados foram aqueles relativos às pesquisas elaboradas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), também disponíveis ao público em geral, através da internet, na forma referenciada ao longo do trabalho.




    Portanto, em relação à busca das normas internas do TJSP, a pesquisa foi realizada dentro do recorte temporal estabelecido (de 01 de janeiro de 1988 a 23 de outubro de 2023, tendo sido esta última a data de corte final das pesquisas), mediante a análise individual de norma por norma, e a seleção do que interessaria o aprofundamento para o presente estudo, realizando-se abordagem qualitativa, ou seja, com o objetivo de “elucidar e conhecer os complexos processos de constituição da subjetividade” 
(Holanda, 2006, p. 364).




    Assim, mais do que uma preocupação com o número de normas específicas sobre o tema seriam encontradas, ou com o estabelecimento de estatísticas a partir desses achados, o objetivo consistiu em analisar um fenômeno – a eventual existência de barreiras à ascensão de magistradas no TJSP – não auferível explicitamente, porque partimos do pressuposto de que não seria encontrado um universo de normas que cabalmente excluíssem as mulheres da ascensão na carreira na mesma proporção dos homens, mas verificável a partir do entendimento do contexto e da realidade social estabelecidos.




    Nesse sentido, a análise qualitativa pode ser definida através de dois elementos: a “inclusão da subjetividade no próprio ato de investigar, tanto a do sujeito pesquisador, como a do sujeito pesquisado; e por uma visão de abrangência do fenômeno pesquisado, realçando sua abrangência junto aos demais fenômenos” (Gomes, 2020, p. 5).




    Por tal motivo, o entendimento teórico, buscado nos capítulos dois e três do presente estudo, se fazia necessário à compreensão e análise dos dados levantados no capítulo quatro.




    Cumpre, por fim, destacar que a dissertação de mestrado que deu origem à presente obra foi elaborada na esfera da linha de pesquisa do Mestrado em direitos humanos e políticas públicas da Pontifícia Universidade Católica de Campinas - PUC-Campinas, sob a orientação do professor Peter Panutto Panont.




    




    

      

        	2 Disponível em https://youtu.be/IwkhV-q0V20?si=4G41eCa5FQNcxDlp. Acesso em 31/10/2023.





        	3 A composição do Senado, no mandato do período de 2023 a 2026, é de 61% de homens brancos, 16% de homens pardos, 11% de mulheres brancas, 7% de homens pretos, 3% de homens indígenas, 1% de mulheres pardas e 1% de homens não identificados (INESC, 2022, p. 8). Na Câmara dos Deputados, os homens representam 82,3% dos eleitos, dos quais 60,62% são brancos, 17.93% pardos, 2,72% são pretos, 0,19% são indígenas e 0,58% são amarelos; e as mulheres representam 17,7% das eleitas, das quais 63,73% são brancas, 4,39% indígenas, 17,58% pardas e 14,28% pretas (INESC, 2022, p. 16). No Executivo, 92,59% dos Governadores das unidades federativas são homens (dos quais 59,25% são brancos), e 7,41% são mulheres, o que representa duas pessoas, uma que se autodeclara branca e uma que autodeclara parda (INESC, 2022, p. 11). O executivo Federal é comandado por um homem branco. No Judiciário, 59,6% da magistratura é ocupada por homens e 40,1% por mulheres (CNJ, 2023, p. 24). 82,7% da magistratura nacional é branca, 13,6% é negra parda, 1,4% é negra preta, 0,3% indígena e 1,3% amarela (CNJ, 2023, p. 27).





        	4 “Na participação de mulheres como ministras e desembargadoras, grande parte dos Tribunais de Justiça se encontra com percentuais inferiores a 25%, parâmetro alcançado nacionalmente” (...) Já entre ministros e desembargadores, a Justiça Federal apresenta quase todos os tribunais com percentuais inferiores ao encontrado nacionalmente, sendo exceção o TRF4, e destacando-se o TRF5 sem registrar nenhuma ministra ou desembargadora” (CNJ, [2023ª], p. 13).





        	5 “No Brasil, 53,2% das pessoas com 25 anos ou mais de idade concluíram a educação básica obrigatória; ou seja, possuíam, no mínimo, o ensino médio completo em 2022. Já o percentual das pessoas da mesma faixa etária com nível superior completo, era de 19,2% no mesmo ano” (ibge, 2023).





        	6 No TJSP apenas 10% da segunda instância é ocupada por desembargadoras mulheres, ao passo que 90% dos desembargadores são homens (CNJ, [2023ª], p.15).





        	7 https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/



      


    


  




  

    2 DESIGUALDADES DE GÊNERO NO PODER JUDICIÁRIO




    O presente trabalho visa analisar, sob o enfoque de gênero, o modelo formal, ou seja, institucional, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo certo, contudo, que essa análise não é meramente estrutural, mas visa delinear uma moldura teórica que vincula o Direito e as instituições judiciais, a variáveis sociológicas. Essa simbiose parte, assim, desde a formulação da hipótese, acerca da existência (em algum momento na janela temporal de 1988 a 2024) de códigos simbólicos ou materiais no referido Tribunal que barram a entrada e/ou a progressão de pessoas do gênero feminino ocupantes do cargo da magistratura dentro da instituição, como também na análise do objeto perquirido.




    Entende-se que esse caminho é necessário porque a mera estrutura e o desenho institucional podem não ser suficientes para explicar a dificuldade da feminização do sistema Judiciário. Afinal, a entrada das mulheres nas profissões jurídicas não foi um fenômeno imune a diversas resistências. A figura feminina foi pensada como “imprópria” ao exercício da carreira jurídica, mediante a atribuição de características essencialistas ao gênero feminino, incluindo o entendimento de que seus “impulsos emocionais” não seriam adequados à atividade forense (Rhode, 2001, p. 13).




    E esse sentir que o Outro8, na definição Beauvoiriana, não pertence a determinados espaços, extrapola o desenho meramente institucional e demanda a análise dos símbolos e costumes que ditam a estrutura social. Nesse sentido:




    [...] a origem, o exercício e a distribuição do poder no interior do sistema de justiça devem necessariamente considerar processos e fenômenos de origem social e simbólica (mais especificamente, aqueles relacionados às divisões de classe, gênero e prestígio), bem como aqueles decorrentes das funções e divisões político-institucionais (mais especificamente, aqueles relacionados ao desenho constitucional formal e às funções e denominações oficiais das instituições e dos agentes do sistema) (Almeida, 2014, p. 80).




    No Brasil, as autoras Maria da Glória Bonelli e Fabiana Luci de Oliveira noticiam que os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo temiam a ocorrência da feminização daquela jurisdição, tal qual havia ocorrido na França9, acreditando que o aumento no número de juízas poderia diminuir o prestígio do referido Tribunal (Bonelli; Oliveira, 2020, p. 145).




    Carrie Menkel-Meadow (2013, p. 67), em estudo acerca da sociologia comparada das advogadas e a feminização da profissão jurídica, afirma que “a participação das mulheres na profissão jurídica é extraordinariamente uniforme (com algumas exceções notáveis) nas nações ocidentais industrializadas” e explica que, em tais sociedades, o expressivo aumento da participação do gênero feminino ocorreu por volta da década de 1970, com a expansão dos cursos superiores e uma consequente maior oferta de vagas para as mulheres. Informa a autora que “no Brasil, onde a educação jurídica pertence à elite, as mulheres representavam aproximadamente 25% de todos os graduados de direito em 1980” (Menkel-Meadow, 2013, p. 74). Todavia, esse maior acesso à educação jurídica seria “apenas o começo da história, parecendo haver um controle de acesso, pelas mulheres, às profissões jurídicas” (Menkel-Meadow, 2013, p. 75).




    Considerando, assim, que aparenta existir uma barreira à ascensão das mulheres no exercício da carreira jurídica, estudos sobre o tema da feminização dos Tribunais trazem, muitas vezes, a existência do diálogo entre o entendimento da sociedade acerca da divisão sexual do trabalho e a reprodução dessa visão social nos papéis de gênero do Judiciário. Trata-se da simbiose entre a pesquisa do Direito e o fenômeno social da exclusão da mulher de certos ambientes, consoante apontado no início do presente capítulo. Como afirmam Bonelli e Oliveira (2020, p. 144), “é nas interações sociais que os profissionais experientes e os ingressantes na instituição convivem e vão produzindo o fazer masculino e feminino”, devendo ser investigadas “as especificidades de como se fazem e desfazem os papéis de gênero no Judiciário” (Bonelli; Oliveira, 2020, p. 144).




    Nesse contexto, a análise dos vieses de materialização e desmaterialização dos papéis de gênero no Judiciário serão devidamente aprofundados ao longo do presente capítulo, traçando-se como estratégia a esse estudo, o seguinte percurso: (i) breves considerações acerca do gênero enquanto categoria de análise; (ii) a realização de considerações do fenômeno que boa parte da referência10 utilizada na construção do presente trabalho, relativo aos estudos acerca da feminização do Judiciário brasileiro toca, que é aquele relativo ao que vem sendo historicamente definida sobre a divisão sexual do trabalho e, também, nas visões sociais acerca dos papéis de gênero, que irão impactar a análise específica do Judiciário; (iii) análise da feminização no Judiciário brasileiro; e, por fim, (iv) a verificação das barreiras que a literatura indica como presentes à ascensão das mulheres na profissão jurídica.




    2.1 Gênero enquanto categoria de análise




    O termo gender começou a ser utilizado na segunda metade do século XX, em especial nos anos 1970, por um grupo de feministas anglo-saxãs. Sua utilização surgiu da necessidade de se ultrapassar as tradicionais explicações e justificativas dos diferentes papéis e posições ocupados socialmente por pessoas dos sexos feminino e masculino que partiam até então, quase que exclusivamente, de argumentação baseada no sexo biológico. Fazia-se necessário romper a ideia da existência de uma predeterminação natural para as funções femininas e masculinas na sociedade. Assim, a despeito dos diferentes conceitos atribuídos por divergentes pensadoras/es do feminismo, o conceito de gênero encontrava entre esses grupos um denominador comum relativo à argumentação de que a construção dos papéis masculinos e femininos é de cunho cultural e social, não possuindo uma determinação biológica primária (Meyer; Ribeiro; Ribeiro, 2004, p. 16-17).




    O presente estudo utilizará a visão do termo inscrita por Joan Scott (1995), que enxerga gênero como uma “categoria útil de análise histórica”, sendo uma categoria analítica fundamental à compreensão dos arranjos sociais. Como colocado por Scott, adota-se aqui a compreensão de que o significado das coisas tem uma história e, assim, sempre estará atrelado à invenção e à imaginação dos seres humanos. Os papéis femininos e masculinos são, também, resultado da construção histórica e social, e o gênero se inscreve nesse contexto (Scott, 1995).




    Não pode, portanto, a análise da estrutura da sociedade ser meramente descritiva ou causal (como tradicionalmente fizeram os historiadores11), devendo buscar-se a desconstrução da noção de que as posições normativas são um produto “do consenso social e não do conflito” 
(Scott, 1995, p. 87).




    O objeto do presente trabalho, nesse sentido, deverá seguir seu caminho sob o olhar crítico da colocação do gênero feminino no Tribunal de Justiça de São Paulo, sempre ciente de que a feminização daquele Tribunal vem ocorrendo no contexto de uma sociedade que estipula sua dinâmica através da divisão de papéis de gênero, razão pela qual a definição proposta no presente tópico se faz necessária ao entendimento e embasamento dos capítulos e tópicos que se seguem.




    Pois bem. A definição de gênero de Scott (1995, p. 86-87) tem como núcleo duas proposições: a primeira é de que gênero é um “elemento constitutivo das relações sociais baseadas nas diferenças percebidas entre os sexos”, e a segunda diz respeito ao fato de que “gênero é uma forma primária de dar significado às relações de poder”. Enquanto elemento constitutivo das relações sociais é formado por quatro elementos: (i) “símbolos culturalmente disponíveis”, (ii) “conceitos normativos que expressam interpretações dos significados dos símbolos, que tentam limitar e conter suas possibilidades metafóricas”, (iii) concepção de política e sua relação com as instituições e com a organização social e (iv) a identidade subjetiva. Nenhum desses elementos opera sem os outros, mas, também, não funcionam simultaneamente e trata-se de um trabalho histórico entender como eles se influenciam.




    O presente estudo, de forma direta, tem como foco os aspectos “(ii)” e “(iii)”, tendo em vista que realiza a análise de normas institucionais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sob o enfoque de gênero, visando perquirir se institucionalmente o referido órgão cria barreiras à feminização do seu quadro, ou se caminha na busca pela equidade de gênero. Contudo, como referidos elementos não operam sem os demais que formam o aspecto constitutivo das relações sociais, os símbolos e a identidade subjetiva também são identificados na presente pesquisa.




    Na segunda proposição da conceituação de gênero de Scott (1995, p. 88), qual seja, a de que gênero é a forma primária de dar significado às relações de poder, é que reside a teoria do termo na forma conceituada pela autora. É através desse ponto que se pode compreender que “gênero é um campo primário no interior do qual, ou por meio do qual, o poder é articulado. [...] não é o único campo, mas ele parece ter sido uma forma persistente e recorrente de possibilitar a significação do poder no ocidente [...]”.




    A articulação do poder através do gênero, mediante o entendimento de que a sociedade deve ser dividida em papéis femininos e masculinos, permite a hierarquização de posições e a definição de relações de dominação, e essa função do gênero traz consequência em diversos arranjos sociais, como na divisão do trabalho, em que se materializa os lugares em que homens e mulheres podem estar, como será mais bem discutido no tópico a seguir:




    Se tratarmos a oposição entre homem e mulher como problemática e não como conhecida, como algo que é contextualmente definido, repetidamente construído, então devemos constantemente perguntar não apenas o que está em jogo em proclamações ou debates que invocam o gênero para explicar ou justificar suas posições, mas também como compreensões implícitas de gênero estão sendo invocadas ou reinscritas. Qual a relação entre as leis sobre as mulheres e o poder do Estado? [...] O gênero legitimou a emergência de carreiras profissionais? [...] Como as instituições sociais incorporam o gênero nos seus pressupostos e nas suas organizações? (Scott, 1995, p. 93).




    A compreensão do uso político do termo gênero adotada no presente trabalho é atravessada, ainda, por raça e classe, partindo-se do entendimento de que não é possível estudar gênero e, especificamente, analisar a questão de gênero no Judiciário, sem considerar esses aspectos. Assim ocorre porque toda a relação de significação de poder e de elemento constitutivo das relações sociais possui diferentes impactos em diferentes mulheres, pois “nosso gênero é constituído e representado de maneira diferente segundo nossa localização dentro de relações globais de poder” (Brah, 2006, p. 341).




    Mais ainda, adotar a ideia de que os conceitos são histórica e socialmente criados, partindo do imaginário humano, torna necessário compreender que não existe uma única forma de exercício de dominação e uma maneira universal de existência humana; o entendimento contrário levaria à falaciosa aceitação do essencialismo12.




    Nesse toar, importante e conhecido conceito foi firmado pela intelectual negra Kimberlé Crenshaw denominado como interseccionalidade, que visa conceituar um problema relativo a diversas discriminações e formas de discriminação criadas pelo racismo, pelo patriarcalismo, pela opressão de classe e outras muitas outras formas de discriminação e, também, analisa como a sociedade e o Estado, através de ações e políticas, conseguem gerar opressões. Nas palavras da autora, interseccionalidade:




    [...] é uma conceituação do problema que busca capturar as consequências estruturais e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos da subordinação. Ela trata especificamente da forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras. Além disso, a interseccionalidade trata da forma como ações e políticas específicas geram opressões que fluem ao longo de tais eixos, constituindo aspectos dinâmicos ou ativos do desempoderamento (Crenshaw, 2002, p. 177).
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